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Combustível PCI (MJ/kg) PCI (tep/t) FE
(kgCO

2
e/GJ) 

FE
(kgCO

2
e/tep)

Óleos usados  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40,2 0,960 73,3 3068,9
Orimulsão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,5 0,657 76,9 3219,6
Outra biomassa primária sólida . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,6 0,277 0 0,0
Outros biocombustíveis Líquidos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,4 0,654 0 0,0
Peletes / briquetes de madeira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,8 0,401 0 0,0
Petróleo Bruto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42,3 1,01 73,3 3068,9
Querosene  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 43,8 1,046 71,8 3006,1
Resíduos Industriais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,4 — 10,7 0,177 — 0,256 142,9 5982,9
Turfa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,8 — 13,8 0,186 — 0,330 105,9 4433,8
Xisto betuminoso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 — 9 0,191 — 0,215 106,6 4463,1

 (1) Peso específico do Gás Natural é de 0,8404 kg/m3N

Na tabela anterior, PCI (MJ/kg) é o poder calorífico inferior do 
combustível expresso em mega -Joule (MJ) por quilograma (kg), PCI 
(tep/t) é o poder calorífico inferior do combustível expresso em tonelada 
equivalente petróleo (tep) por tonelada (t), FE (kgCO

2
e/GJ) é o factor 

de emissão de gases de efeito de estufa (ex: CO
2
) expresso em quilo-

gramas de CO
2
 equivalentes por energia libertada pelo combustível em 

giga -Joule (GJ) e FE (kgCO
2
e/tep) é o factor de emissão de gases de 

efeito de estufa expresso em quilogramas de CO
2
 equivalentes por ener-

gia libertada pelo combustível em tonelada equivalente petróleo (tep).

2 — Para outros combustíveis primários sólidos, líquidos ou gasosos 
não referidos explicitamente na tabela do ponto anterior e aos quais estes 
também não possam ser equiparados, é usada a seguinte expressão que 
transforma o valor do poder calorífico inferior (PCI) do combustível 
de MJ/kg para tep/t:

PCI (tep/t) = PCI (MJ/kg)
 41,868

Esta expressão considera a conversão termodinâmica de tep em MJ 
utilizada pela Agência Internacional da Energia (1 tep = 41 868 MJ).

Para efeitos da contabilização da intensidade carbónica, por emissão 
dos gases com efeitos de estufa, para outros combustíveis primários 
sólidos, líquidos e gasosos não referidos explicitamente na tabela do 
ponto anterior e aos quais estes também não possam ser equiparados, 
deverão ser utilizados os valores de referência de factor de emissão (FE) 
de, respectivamente, 96, 73 e 59 kgCO

2
e/GJ.

3 — A electricidade, o vapor e outros fluidos térmicos são formas 
de energia resultantes da transformação de fontes de energia primária. 
Assim, a conversão para tep da energia eléctrica e da energia térmica do 
vapor e de outros fluidos térmicos gerados por fornecedores externos tem 
que ter em conta o rendimento do processo de transformação.

3.1 — Para a energia eléctrica, a conversão considera o rendimento 
eléctrico médio (η

eléctrico
) das centrais termoeléctricas que usam combus-

tíveis fosseis. Nestes termos, a conversão de kWh de energia eléctrica 
para tep é dada pela fórmula:

Energia eléctrica (tep/kWh) =  
η

eléctrico

 86 × 10 -6

Para efeitos deste Despacho e de acordo com o Anexo II da Directiva 
2006/32/CE, o valor de η

eléctrico
 é igual a 0,4, pelo que 1 kWh = 215 x 10 -6 tep.

Para efeitos da contabilização da intensidade carbónica por emissão 
de gases com efeito de estufa, considera -se que o factor de emissão 
associado ao consumo de electricidade é igual a 0,47 kgCO

2
e/kWh, de 

acordo com o estabelecido na Portaria n.º 63/2008 de 21 de Janeiro, 
1.ª série.

3.2 — Para o vapor, a conversão considera o rendimento térmico 
médio (η

térmico
) das caldeiras utilizadas actualmente na geração de vapor, 

sendo dada por:

Energia do vapor (tep/t) = Entalpia específica do vapor (MJ/kg)
 η

térmico
 × 41,868

Para efeitos da contabilização da intensidade carbónica por emissão 
de gases com efeito de estufa, considera -se que o factor de emissão 
associado ao consumo de vapor é igual a:

Factor de Emissão para o consumo de vapor (kgCO
2
e/GJ) = 65,05 

/ η
térmico

Para efeitos deste despacho, o valor de η
térmico

 para as caldeiras de 
geração de vapor é igual a 0,9, pelo que 1 GJ de vapor consumido = 
72,3 kgCO

2
e.

3.3 — Para outros fluidos térmicos, a conversão considera o rendi-
mento térmico médio da unidade de produção, sendo dada por:

Energia do fluido (tep/t) = Calor útil (MJ/kg)
 η

térmico
 × 41,868

O calor útil é definido como a diferença entre a energia térmica 
recebida do fornecedor e a devolvida.

Para efeitos da contabilização da intensidade carbónica por emissão 
de gases com efeito de estufa, considera -se que o factor de emissão 
associado ao consumo de fluido térmico é igual a:

Factor de Emissão para o consumo de fluido térmico (kgCO
2
e/GJ) 

= 65,05 / η
térmico

Para efeitos deste despacho, o valor de η
térmico

 para geradores de 
fluido térmico é igual a 0,9, pelo que 1 GJ de fluido térmico consumido 
= 72,3 kgCO

2
e

.

4 — Todas as situações que se encontrem fora do âmbito do presente 
Diploma, deverão ser apresentadas e comprovadas à Direcção -Geral de 
Energia e Geologia, que após análise emitirá um despacho.

O presente despacho entra em vigor à data da sua publicação no 
Diário da República.

3 de Junho de 2008. — O Subdirector -Geral, Bento de Morais Sar-
mento. 

 Direcção Regional da Economia de Lisboa
e Vale do Tejo

Despacho n.º 17314/2008
Carlos Armando Martins de Azevedo Morais, técnico especialista 

principal, posicionado no escalão 2, índice 560, da carreira técnica 
do quadro de pessoal da Direcção Regional de Lisboa e Vale do Tejo 
do ex -Ministério da Economia, constante do mapa III anexo à Portaria 
n.º 443/99, de 18 de Junho, nomeado, por reclassificação profissional 
ao abrigo das disposições constantes do Decreto -Lei n.º 497/99, de 
19 de Novembro, na categoria de técnico superior principal, escalão 
2, índice 560, da carreira técnica superior, em lugar vago do mesmo 
quadro de pessoal.

Foi dado cumprimento às disposições legais constantes dos artigos 34.º 
e 41.º da Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro, designadamente, através 
de processo de procedimento de selecção para reinício de funções por 
tempo indeterminado, P20080679/SigaME, publicitado em 14 de Fe-
vereiro de 2008.

17 de Junho de 2008. — A Directora Regional, Elisabete Velez. 

 Região de Turismo do Alto Minho (Costa Verde)

Aviso n.º 18671/2008
Por despacho da Comissão Executiva da Região de Turismo do Alto 

Minho, de 7de Abril de 2008, foi ratificado o pedido de licença sem 
vencimento por um ano renovável até 3, ao abrigo do n.º 1 do artigo 76.º 
do Decreto-Lei n.º 100/99, alterado pelo Decreto-Lei n.º 169/2006, de 
17 de Agosto, a Maria Aurora Botão Pereira do Rego, Técnica Superior 
Principal, como Bolseira da Fundação da Ciência e Tecnologia, com 
efeitos a 01 de Abril de 2008.

7 de Abril de 2008. — O Presidente, Francisco José Torres Sam-
paio.
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